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EDITAL DE LEILÃO
LEILÃo PÚBLICo DE BENS MóVEIS N. OOI/2025

Data: 26lll/2025
Horário: l0h:00min

Local: Online e Presencial

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, inscrita no CNPJ: 09.084.815/0001-70, através da comissão de
contratação, tôrna público para conhecimento dos interessados. que realizará leilão público na modalidade
online e presencial. tipo: maior lance, no dia 2011112025. a partir das l0h:00min, atraves do site
marcotul iolciloes.c()n1.br serão ofertados 3 I (Irinta e um) lotes peíencentes ao patrimônio do município, a
presente licitação reger-se-á pelas normas e dispositivos da Lei Federal n' l4.l13. de l" de abril de 2021;
pelas normas do decreto n" 2l .981132 e atualizações posteriores. bem como nos termos e condiçÕes fixadas
neste instrumenlo convocatório e anexos. O leilão será realizado por intermédio do Leiloeiro Oficial do
Estado, Sr. Marco Túlio Montenegro Cavalcanti Dias. JUCEP: l0/2014.

Quaisquer dúvidas relacionadas ao presente certame poderão ser elucidadas na

Leiloeiro Oficial do Estado, Sr. Marco Túlio Montenegro Cavalcanti Dias, JUCEP: l0/2014, contÍatado
através do Processo Administrativo no 21612025. Credenciamento n' 005/2025. Contrato Administrativo
N' 1625/2025, devendo os interessados obter Informações junlo ao Leiloeiro Oficial. de segunda a sexla,
das 08h:00m às l7h:00m, e alravés do telefonerWhatsApp: (83) 98787-8175, e-mail:
marcotLr I io,Zirmarcotul iolei loes.corn.br'

1. DO OBJETO

Serão alienados os bens móveis constanles no Anexo I deste Edital, no estado e nas

condições em que se encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelo
pretendente de arremate, úo cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades e
condições. Os lances mínimos estão registrados ao lado de cada lote, que serão leiloados,
unitariamente.

l.l

2. DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: DATA, HORA, LOCAL E CONDIÇÔES

2.1 O leilão será realizado no dia 26 de novembro de 2025, com início a partir das l0h:00min
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins, localizado na Rua Hoúcio Nóbrega, llTl-l?45
- Belo Horizonte, Patos - PB. 58704-620, na modalidade presencial, tipo: maior lance, e online
através do sile rnarcolulioleiloes.com. bI

2.2. O leilão será realizado no modelo presencial e on-line gerenciado pelo site

ualcüulio!ç jtoe5.qo,u.hf, e a sua duração ficará a critério do leiloeiro e terá o tempo necessário
para que todos que desejarem tenham oportunidade de oferecer seus lances.

Os lances mínimos indicados foram previamenle avaliados pela Comissão de Avaliação e

alienação de Bens Inservíveis da Prefeitura Municipal de Patos-PB nomeados através da Portaria
N' 1088/2025. Constam registros fotográficos, comprovando o estado de conservação em que se

encontram os referidos bens. conforme discriminado no anexo.

2.3
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3.1

i.2

2.1 Os lances ofertados no ambiente virtual, através do site nlrrsotulj_oltj lqçs._qeD.bf terão início
l5 (quinze) dias úteis antes da sessão pública, sem prejuízo dos lances posteriormente ofertados no
dia e horários marcados para o início do certame, conforme estabelece o art. 55, inciso iii da lei
t4.t33l20zl.

2.5 A partir da publicação do Leilão e após devidamente cadastÍado no site do leiloeiro, o
interessado poderá enviar lance prévio (antes do dia e horário marcados para o início do certame).
bem como durante a sessão pública, no lote de seu interesse, deixando-o registrado no sislema.

3. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

Podaá panicipar do leilão, qualquer pessoa fisica maior de l8 anos capÍrz ou pessoa jurídica,
portadora de documento de identificação aceitos em todo território nacional, CPF ou CMPJ. Os

aludidos documentos e comprovante de residência deverão ser cadastrados anlecipadamente no site

tlalçrxilliolqjlees.corn, br, ou apresentar documentos originais ou cópia autenticada ao leiloeiro
oficial antes do início do Ieilão.

Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação pessoas fisicas e jurídicas, que

se enquadrar em qualquer das seguintes situações:

3.2.lQue a Pessoa Física ou Sócio de Pessoa Jurídica seja cônjuge, companheiro, ou parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, âté o terceiro grau, dos agentes

públicos e políticos que exerçam caÍgos na Prefeitura Municipal de Patos-PB

Os licitantes deverão âpresentar ao Leiloeiro Oficial endereço completo pârâ
correspondência, número de telefone para contâto e e-mail.

É linre a panicipação e o aceite das regras e condições aqui estabelecidas. Entretanto, a

oferta de lance em qualquer dos lotes, pelo sistema "on-line", ou de forma presencial implica aceite
expresso do ofertante e submissão irrevogável do mesmo a este edital e lodas as suas condiçôes.

Para participarem do Leilão. terão os compradores que realizar cadastramenlo prévio no site:
marcotLrlioleilog;çi1L[ e aceitar as condições de venda em leilões "on-line" bem como enviar os

documentos exigidos para concessão de "login e senha" liberados para lances. Somente com o
"login e senha" Iiberados para ofertar lances poderá o anematante participar virlualmente. A
liberação do "login e senha" para lançar/arrematar é de lilre concessão pelo leiloeiro, que poderá

concedê-la, ou não, bem como cancelá-la a qualquer momento, a partir de sua análise
técnica/profissional do cadastro e do histórico de cada participantdarrematante cadastrado.

3.{

i.5

4. DO ESTADO FiSICO E PROCEDÊNCIA DOS BENS INSERVíVEIS ALIENADOS

1.t Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se enconlram e sem garantia, não

cabendo a Preíeitura Municipal de Patos-PB, nem ao Leiloeiro Público Oficial a responsabilidad e

por defeitos ou vicios de qualquer natureza, ou qualquer obrigação em realizar conserlos, reparos,
desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do material arrematado.

1.2 Nem a Prefeitura Municipal de Patos-PB nem o Leiloeiro Público Oficial se enquadram
condição de fornecedores ou comerciantes nos termos da lei, ficando eximidos assim de qualquer
responsabilidade por vícios ou defeitos, ocultos ou não, incluindo possíveis remarcações de chassi
e numeraçào de motor dos veículos.

Em se tratando de veículos. os licitantes deverão examinar detidamenle os veículos face as

exigências do DETRAN-PB, no que se refere a modelo, cor, ano de fabricação, potência,
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4.4

1.5

1.6

1.1

plaquetas, etiquetas autodestrutivas. numeração do motor e chassi, numeração dos vidros, de
fabricação, ano modelo, tendo em vista que todo e qualquer bem será vendido no estado em que se
encontra.

Caso o número do motor e do chassi não estiverem legíveis, ou não forem originais de
fábrica, caberá ao licitante arrematante trocar a peça e providenciar a regularização do veículo
junlo aos órgãos públicos competentes.

Veículos que eventualmente não possuam o número de motor registrado e/ou danificados ou
estiverem com os motores trocados na BIN (Base índice Nacional) serão de inteira
responsabilidade dos arrematantes, no que tange a sua de regularização.

Caso algum veículo não possua chave, será por conta do arrematante os custos para
confecção da respectiva chave.

A Prefeitura Municipal de Patos-PB responde única e exclusivamente pela procedência e

documentação de todos os veículos alienados neste leilão, eximindo o Leiloeiro Público Oficial.
presente ou futuramente, de qualquer responsabilidade decorrente da regularidade de origem e da
documentação dos veículos.

PATO§

1.8 A Prefeitura Municipal de Patos-PB, entregará os licitantes vencedores toda a documentação
necessária paÍa a transferência dos veículos junto ao DETRAN-PB. Segue baixo a relação
documental:Nota de arremate emitida pelo leiloeiro, edital de leilão, publicação no Diário Oficial,
Ata de posse do prefeito, diploma. RG e CPF (autenticados). número do CRV e/ou ATPV.

+.9 O arremalante que optar pela arÍemalação de veículo fica ciente da responsabilidade pela
regularização do bem arrematado, assumindo as despesas oriundas da transferência de propriedade
do veículo e/ou baixa definitiva junto ao Íespectivo DETRAN-PB, tais como despesas de cartório,
segunda via de documentos, impostos e taxas de qualquer naturezâ, que incidam ou venham a

incidir decorrentes de regularização da documentação do veículo

1.10 As multas, licenciamentos, impostos e taxas que incidem ou que venham a incidir sobre os

bens que estão sendo levados a leilão. serão responsabilidade da Prefeitura de Paios-PB até â datâ
do leilão, incluindo Débitos de Licenciamento 2025, caso existâ.

1.lt Débitos de IPVA proporcional 2025, dos respectivos veícülos, serão por conta dos
arrematântes e as respectivâs guias serilo emitidas diretamente no site da SEFAZ-PB

4.12 Para o caso de alienaçâo de veículo, a Prefeitura Municipal de Patos-PB realizará o ATPV
para a tmnsferência de propriedade.

1.ll A lransferência de propriedade dos veiculos será feita exclusivamente para a pessoa do
arematante, no prazo de 30 (trinta) dias, conform e aÍi. l,23, I e § l', da Lei n' 9.503/97 (Codigo de
Trânsito Brasileiro).

.1.14 Para trafegar em via pública, os proprietários/arrematantes deverão fazer obrigatoriamente a
vistoria no DETRAN-PB, a fim de concluir o procedimento de transferência de propriedade,
ocasião em que deverão apresentar Edital do Leilão, RG, CPF, comprovanle de residência e
Recibo Definitivo de Compra e Nota Fiscal avulsa (Eletrônica) emitida pela RECETTA
ESTADUAL (SEFAZ-PB), sob pena de o veículo ser recolhido, conforme aÍl. 123,1 e § l', da Lei
n" 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).
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4.15 A emissão de notas fiscais avulsas (ICMS), será de responsabilidade do ARREMATENTE.

isentando Prefeitura Municipal de Patos-PB e o Leiloeiro Oficial, de qualquer responsabilidade
sobre a mesma.

4.16 Declaram os aÍremalantes desde já, concordarem expressamente com esta cláusula.
eximindo a Prefeitura Municipal de Patos-PB e ao Leiloeiro Oficial de qualquer responsabilidade
acerca do estado fisico dos veiculos apregoados, bem como com reembolsos, indenizações, trocas
ou consertos, de qualquer natureza, nos termos do Art.448 do Código Civil Brasileiro.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE RECURSOS

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de Licitação por irregularidade na

aplicação da lei n". 14.13312021 ou solicilar esclarecimentos, devendo encaminhar o pedido de
forma eletrônica, pelos endereços de e-mail rnarcotuliotl,!14!çe!qli!l!!leç!-. c-elu.!t e/ou
licitacao@patos.pb.gov.br com assunto impugnação/pedido de esclarecimentos - Leilão Patos-PB
001/2025 em até 3 (hês) dias úleis antes da data fixada para realização do leilão, devendo a

administÍação julgar e responder à impugnação/esclarecimento em até 3 (três) dias úteis. sem
prejuízo da faculdade prevista no § único do art. 164 da lei n. 14. I33/21 .

5.I

i..l

6l

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a realizaçáo de Leilão, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeho de
recurso.

Observado o disposto no art. 165 da lei 14.133121, o licitante poderá apresentar recurso pelos

endereços eletrônicos ltrêlltQl_LlJ1o(/r!tuf_çat_ulioleiloes.côü.br dou licitacao@patos.pb.gov.br com
assunto RECURSO - LEILÃO PATOS-PB 001n025, no prazo de 03 (três) dias úteis. a conrar da
intimação do ato, nos casos de julgamento dos lances, anulação ou revogação deste leilão. Para

efeito do disposlo no § 5" do art. 165 da lei 14.133121, ficam os autos deste leilão com vistas
franqueadas aos interessâdos.

Findo este prúo, impugnâdo ou não o recurso, a Comissão de Contratação poderá no
prazo de 03 (três) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente
informado. ao Secretário de Administração, que poderá rever â decisão da Comissão ou, com
essa concordar.

ó. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A adjudicação será feita ao licitante que oferecer o maior lance ou oferta em cada lote.

6.2 Após o encerramento do Leilão. a Comissão Permanete de Liciatação será responsável pela
sua homologação e adjudicação, nos termos do inciso Vll, do art. I 7, da lei n" 14.13312021.

7. DA ARREMATAÇÃO E DO PAGAMENTO

Os bens serão leiloados no eslado fisico em que se encontram e a arremataçâo caberá a quem
maior lance oferecer, tomando-se como base os yalores mínimos discriminados para os lotes da
relação de bens, conforme anexo I deste edital.

7.1

Após o encerramento do Leilão, o Leiloeiro Oficial entraní em contato com os arrematantes
vencedores de seus respectivos lotes encaminhando os dados e orientações referentes aos
pagamentos.

7.2
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7.1

7.5

1.6

1.'7

O pagamento do lance vencedor deverá ser feito à vista, por transferência ou deposito
bancário em conta do, agência 0043, conta corrente n' 575263331-8, em nome da Prefeitura Municipal de
Pato6-PB CNPJ: 09.084.815/0001-70, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas) a contar do
encerramento da sessãoileilão.

O licitante vencedor paganí ao Leiloeiro Oficial a comissão de 5% (cinco por cento) e mais
taxa admimistrativa de igual percentual, calculados sobre o valor da arrematação.

O não pagamenlo inte$al do valor do bem arrematado implica o cancelamenlo da

arrematação e o direito do leiloeiro de cobÍar sua comissão judicial ou extrajudicialmente.

A emissão de notas fiscais avulsas e recolhimento do imposto sobre circulação de

mercadorias e serviços (ICMS), documento imprescindível para transferência. será de
responsabilidade do anematante, isentando a Prefeitura Municipal de Patos-PB e o Leiloeiro
Oficial de qualquer responsabilidade sobre a mesma.

7.8 Os valores cobrados a título de ICMS serão determinados pela Secretaria de Estado da

Fazenda - SEFAZ, de acordo com a legislação vigente.

1.9 É vedada a emissão da nota de arrematação em nome de terceiros, sendo emitidos, porta o
exclusivamente em nome do anematante.

i. t0 As notas de arrematação fornecidas pelo Leiloeiro Oficial ao ârrematanle não são

documentos hábeis para permitir a circulação do veículo arrematado em vias públicas ou rodovias,
sendo da responsabilidade do arrematante à venda ou transferência de propriedade do veículo
arrematado, sem a regularizaçáo préviâ da documentação, no DETRAN-PB.

7. Os veículos constantes do processo de leilão, devem ser transferidos através do DETRAN-
PB, sendo da responsabilidade do arrematante a transferência para outro estado da federação.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ARREMATANTE

8.t Os bens anematados só poderão ser retirados com a apresentação da Nota de

Arrematâção e deverâo ser agendadas após a confirmação do pagamento, no horário das 8:00 às

12:00 e das 14:00 às l6:00 (horário local), não sendo aceito reclamaçÕes posteriores à arÍematação,
referentesa valores ou ao estado de conservação dos bens.

8.2 A Preíeitura de Municipal de Patos-PB, e o Leiloeiro Oficial, não prestarão qualquer tipo de

ajuda aos anematantes para Íetirada dos bens adquiridos, sendo os arrematantes responsáveis por
eventuais danos pessoais ou materiais causados a teÍceiros, bem como por acidentes de trabalho
ocorrido com seu pessoal.

8.3 O arrematante deverá retirar o veículo sem causar qualquer dano aos demais estacionados no
mesmo pátio, sob pena de responder, na forma da lei, por prejuízos eventualmente causados.

8.4 A retirada do bem arrematado por terceiros. só será permitida mediante a apresentação de

&rebof,i§*iãst§&

O lote cuja arrematação tenha sido cancelada por não pagamento, poderá ser repassado ao
pÍoponente do segundo maior lance e assim sucessivamente, na estrita ordem de classificação, até a
apuração de uma proposla que atenda à administração pública, respeitando o valor mínimo de
avaliação e demais condições deste edital.
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10.

8.

9.)

procuraçâo específica outorgada pelo arrematante.

85 Os bens arrematâdos deverão ser retirâdos em âté l5 dias úteis a contar do início da entrega
dos lotes, conforme o item 7.1 a não retirada no prazo acima previsto acarretará pagamento de diária
de estadia no valor de 12,00 (doze reais) para veículos leves e equipamentos, e R$ 20,00 (vinte
reais) para vans, caminhões e ônibus. A não retirada no prazo de 30 dias úteis acontar do início da

entrega dos lotes será considerado abandono pelos seus arrematantes, voltando o bem a ser

reincorporado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Patos-PB.

8.6 Caso o arrematante não retire o(s) bern(ns) no prazo máximo, coníorme o item supracitado,
ospagamentos efetuados pela sua arematação. comissâo do leiloeiro, taxa de administração e de
icms ouquaisquer outras sobre o processo licitatório nâo serilo devolvidos.

8.7 Os bens arrematados só serão liberados após a quitação completa do(s) mesmo(s), mediante o
pagamento intetegral do lote e comissão do leiloeiro.

8.8 Para a retirada do(s) lot(s) arrematado(s), o(s) ârrematante(s) ou represenlante legal, no dia
programado para a retirada, deverá estar munido de cópia dos seguintes documentos: comprovânte
de residência, CPF/ RG/CNH e CNPJ, este último para o caso de Pessoa Jurídica-

8.9 Ressalta-se que o novo pÍoprietário que não providenciar o atendimento à exigência de

informar ao DETRAN-PB a mudança do direito de propriedade sobre o veículo automotor comete
uma infração de lrânsito específica, prevista no art. 233 do código de trânsito brâsileiro, sendo

sujeito à penalidade de multa vigente. Os arrematantes passam a responder civil e criminalmente
pela utilização que for dada aos veículos. após o recebimento dos mesmos.

8.10 Possíveis remârcâções de châssi ou motor serão de inteirâ responsabilidade do
arremâtante.

Os lotes descritos no Anexo I serão entregues ao arrematante no estado em que se encontram
e sem garantias. Leiloeiro e a Prefeitura Municipal de Patos-PB não se enquadram na condição de
comerciantes, ficando eximidos, assim, de qualquer responsabilidade por vícios ou defeitos, ocultos
ou não e a falta de peças ou componentes nos veículos apregoados, de acordo com a lei, eximindo-
se, também, de qualquer responsabilidade por reembolso, indenizações. trocas, consertos ou
Compensações financeiras de qualquer espécie e em qualquer hipótese, nos termos do art. 448 do

c. Civil brasileiro,desta forma não cabendo reclamações posteriores.

PATO§

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS LOTES/VEÍCULOS

9.1 Os lotes a serem apregoados estão devidarnente descritos e caracterizados no Anexo I do
pÍesente edital.

Os lotes estãô classificados, irserviveis: antieconômicos ou ociosos a administração pública.

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

A paíicipação no Leilão implica. por si só. no conhecimento e na aceitação tácita por parte
dos concorrentes das exigências estabelecidas no presente edital, obrigando-se o anematante a

acatar de forma definitiva e irrecorrível as condições aqui estabelecidas, as quais são consideradas
do coúecimento de todos, tendo em vista que o presente edital foi precedido de ampla diwlgação e

estar à disposição dos interessados para conhecimento, quando da visitação, e ter sido lido, no

IT
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t0.2

t0.l

t0.{

t0.6

inicio do leilão.

O(s) arrematant(s) declara(m) já ter examinado os bens, conforme estabelecido no presente

edital, isentando o Leiloeiro Oficial e a Prefeitura Municipal de Patos-PB de qualquer

responsabilidade, inclusive por vício(s) ou defeito(s) oculto (s) ou não, renunciando assim a

qualquer direito ou ação posterior.

O(s) bens €nconram-se à disposição dos interessados para vistoria nos dias 19,20.21,24.25
e 26 (antes do início do Leilão) de novembro de 2025. Os Lotes se encontram na Garagem
Municipal, das 08:30 as I l:30 e das l4:30 as l6:30.

Nos termos do art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro. ao vender um veiculo o vendedor

deverá efetuar a comunicação de venda ao órgão de Trânsito competente. Com essa medida, o
antigo proprietáÍio ficará isento de qualquer responsabilidade administrativa, civil. ou criminal
sobre ocorrências que possam acontecer com o veículo (acidente de trânsilo, iníiações de trânsito,
entre outros). A Prefeitura Municipal de Patos-PB, depois de encerrado o leilão, encaminha oficio
ao DETRAN-PB primeiramente solicitando o número de recibo dos veículos no qual elenca todos
os lotes alienados, após isso é encaminhado em anexo junto a atâ de documentação comprobatória
da venda. para que o DETRAN-PB faça o devido registÍo.

Será lavrada ata circunstanciada de tudo que ocorÍer no leilão, devendo ser

obrigatoriamente assinada pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e pelo Leiloeiro
Oficial. Serão emitidas notas de arrematação para cada licitante vencedor, onde constam endereço
completo e dados do arematante.

Prefeitura Municipal de Patos-PB se reserva ao direito de anular ou revogar, total ou
parcialmente a presente licitação. de acordo com o an.7l da lei 14.133121, ou ainda retirar antes do
leilão, qualquer bem, caso seja constatada alguma irregularidade.

Os casos omissos neste edüal serão regulados em observância à lei 14.133/21 e suas
alterações.

cename. com expressa renúncia de qua mais privilégio que seja.

Patos-PB. 30 de outubro de 2025

FRANCIVAL AS DE FREITAS
SECRETA RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
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MÁRCOÍUUO
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t 0.7

MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS
LEILOEIRO OFICIAL - JUCEP TO/20I4
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FORO
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PEEFEIÍURÂ DÊ

Á PATO§
ANI,XO I

RELAÇÃO DE BENS DISPONÍVEIS PARA LEILÃO

LOTE 01
DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇÃO

VWSAVEIRO 1.6 CS - ANO/MODELO
201112012 - PLACA: OFB4408 - CHASSI
gBWKBOsU4CPO83O44 _ RENAVAM
352892790 _ COMBUSTIVEL
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 11.650,80
(30% da FIPE)

DESCRTÇAO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

FIAT/DOBLO HLX 1,8 - ANO/MODELO:
201012011 - PLACA: NQl4687 - CHASSI:
98D1 1920981071673 - RENAVAM:
270394222 - COMBUSTÍVEL:
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 12.370,05
(35% da FIPE)
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PATO§

LOTE 03

LOTE 04

r', -. r ô. '

DESCRTÇAO cLASSTFtCAÇAO LANCE INICIAL

GM/CELTA 4P SPIRIT . ANO/MODELO:
2010120't1 - PLACA: NQJ€737 - CHASSI:
9BGRX48FOBG22241 1 - REI'IAVAM:
271074701 - COMBUSTíVEL
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

INSERVIVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 8.460,90
(35% da FIPE)

DESCRTÇAO cLASSIFtCAÇAO LANCE INICIAL

CHEV/SPIN 1,81 AT - ANO/MODELO:
2015t2016 - PLACA: OFR-9638 - CHASSI:
9BGJC75EOGB123316 - RENAVAM:
1074423/'85 _ COMBUSTÍVEL:
ALCOOUGASOLINA - COR: BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 18.690,35
(35% da FIPE)
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PR E FE ITURÂ DE

PA§O§

LOTE 05

.' .§ 3.r'

DESCRTÇÀO cLASStFtCAÇAO LANCE INICIAL

GM/CELTA 4P LIFE - ANO/MODELO: 2009/2009
- PLACA: MNX-6292 - CHASSI:
9BGRZ481 09G250534 - RENAVAM: 124905862. COMBUSTÍVEL: ALCOOUGASOLINA - COR:
BRANCA,

R$ 7.205,80
(35% da FIPE)

LOTE 06

&zuse Foti§r#§,lij §
DESCRTÇAO CLASSIFICAÇÂO LANCE INICIAL
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PATO§
PEEFEITURÂ DE

LOTE 07

FIAT/STRADA TREK - ANO/MODELO:
2009t2010 - PLACA: BAT-0301 - CHASSI:
9BD278O8DA7í 76103 - RENAVAM:
157334961 - OMBUSTÍVEL:
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

INSERVÍVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 10.108,80
(30o/o da FIPE)

1

DESCRTÇAO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

CHEVROLET/ONIX 1,4 _ ANO/MODELO:
201512015 - PIÁCA: OFR-9788 - CHASSI:
9BGKS48ROFG465295 - RENAVAM:
1074É,42838 _ COMBUSTÍVEL:
ALCOOUGASOLINA - COR: BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 16.668,40
(30% da FIPE)
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LOTE 08

LOTE 09

PAT§
P RE FE IT URÂ DE

DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇÃO

INSERVÍVEL:
ANTIECONÔMICO

DESCRTÇAO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

\ r'úlGOL 1.0 G lV - ANOi MODELO:201112012 -
PLACA: OFD€010 - CHASSI: 9BWAA05/V4CP077857
- RENAVAN4: 393938859 - COMBUSTIVEL:
ALCOOUGASOLINA - COR: BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 6.562,50
(30% da FIPE)
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R$ 8.321,60 
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(4Oo/o da FIPE) 
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LANCE INICIAL

VWGOL '1,0 G IV - ANO/MODELO:
200912010 - PLACA: NPÍ-2747 - CHASSI:
9BWAAO5W3APO25679 _ RENAVAM:
is4637122 - coMBusrÍveL:
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA
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P§fr[ttt]8Â §§

LOTE 1O
DESCRTÇAO CLASSIFICAÇAO

FIAT/DOBLO HLX 1.8 - ANO/MODELO:
201012011 - PLACA: NQK-9239 - CHASSI:
98D1192098107í 936 - RENAVAM: 257412417

- COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA - COR:
BRANCA

INSERVÍVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 12.370,05
(35% da FIPE)

LOTE 11
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§ PREFEIÍURÂ DE

PATO§
LANCE INICIALDESCRTÇAO cLASSTFTCAÇAO

CHEVROLET/ONIX 1.4 - ANO/MODELO
201512015 - PLACA: OFR-9818 - CHASSI
9BGKS48ROFG473423 _RENAVAM
1074443346 - COMBUST|VEL
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 16.668,40
(35% da FIPE)

LOTE 12
DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

VW AMAROK CD 4X4 - ANO/MODELO
201112011 - PLACA: NOJ-7714 - CHASSI
WV1DD42H3B8O59O53 - RENAVAM
334787564 _ COMBUSTÍVEL: DIESEL - COR
BRANCA

INSERVIVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 24.254,65
(35% da FIPE)
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PATO§
PREFEIIURÂ DE

LOTE 13

LOTE 14

DESCRTÇAO cLASSTFTCAÇÃO LANCE INICIAL

FIAT/UNO MILE - ANO/MODELO:
2008/2008 - PLACA: MNW-7104 - CHASSI:
gBDí 582278611í 599 - RENAVAM:
962566578 - COMBUSTiVEL:
ALCOOUGASOLINA - COR: PRETA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 6.373,20
(35% da FIPE)

oESCRTÇÃO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

FIAT/DOBLO HLX 1,8 - ANO/MODELO:
2010t2011 - PLACAT NQK-9687 - CHASSI:
gBD1,Í 920981071841 - RENAVAM:
27í963859 - COMBUSTIVEL:
ATCOOUGASOLINA - COR: BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 10.545,26
(30% da FIPE)
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pArÕsP R§ FT IÍ URA PT

LOTE 15
DESCRTÇAO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

FIAT/DOBLO 1,4 _ ANO/MODELO:
201112011 - PLACA: OEU-0528 - CHASSI:
9BD1 1910781079547 - RENAVAM. 34137626/.

- COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLII.TA - COR:
BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 1r.538,30
(30% da FIPE)

LOTE í6
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PATS
PREFEITURA DT

DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

R$ 17.438,75
(35% da FIPE)

CITROEN/AIRCROSS S - ANO/MODELO
20'1712018 - PLACA: OSA€104 - CHASSI
935SUNFN 1J8515043 - RENAVAM
1157944423 _ COMBUSTÍVEL
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔt\ilICO

LOTE 17
DESCRTÇAO CLASSIFICAÇÃO LANCE

INICIAL

CHEVROLET/ONIX 1.4 - ANO/MODELO:
201512015 - PLACA: OFR-9H78 - CHASSI:
9BGKS48R0FGz165157 - RENAVAM:
1074442323 - COMBUSTÍVEL:
ATCOOUGASOLINA - COR: BRANCA

INSERVÍVEL:
ANTIECONOMICO

R$ 16.668,40
(35% da FIPE)
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LOTE 19

PATOS
PREFEITURA DE

DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇÃO LANCE INICIAL

CHEV/SPIN 1.81 AT _ ANO/MODELO
201512016 - PLACA: QFA-9863 - CHASSI
gBGJC75EOGB1369í 7 _ RENAVAM
1085521653 - COMBUSTIVEL
ALCOOL/GASOLINA - COR: BRANCA

INSERViVEL:
ANTIECONÔIVIICO

R$ í8.690,35
(35% da FIPE)

DESCRTÇÃO cLASSTFTCAÇÃO LANCE INICIAL

FORD/F4OOO TURBO - ANO/MODELO
'1996/1997 - PLACA: MNH-6490 - CHASSI
9BFL2SK6XTDB22794 _ RENAVAM
6638,Í 8044 - COMBUSTíVEL: DIESEL _ COR
BRANCA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 19.448,í0
(3s% da FIPE)
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i PREFEITURÂ OE

PATO§

LOTE 20

LOTE 2,I

Primeira
lnfân.ia

DESCRTÇÃO cLASSTFTCAÇÃO LANCE INICIAL

INSERVíVEL: OCIOSO
R§ 64.077,20

(40% da FIPE)
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l/MB 4I SSPRlNTER - ANO/MODELO: 201812019
- PLACA: OXO-5C32 - CHASSI:
8AC9O6633KEí 65797 - RENAVAM:
1193776519 - CoMBUSTÍVEI: DIESEL - CoR:
BRANCA
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PR§TIITUNA DE

PAT§
DESCRTÇAO CLASSIFICAçAO LANCE INICIAL

YMB 41 5SPRINTER - ANO/MODELO 
" 

201812019

- PLACA: OXO-5222 - CHASSI:
84C906633KE164348 - RENAVAM:
1193771916 - COMBUSTÍVEL: DIESEL - COR:
BRANCA

INSERVíVEL: OCIOSO
R$ 64.077,20

(40% da FIPE)

LOTÉ22
DESCRTÇÃO cLASSTFTCAÇÃO LANCE INICIAL

RENAULT/MASTER RON _ ANO/MODELO
20'1512016 - PLACA: PAR-9908 - CHASSI
93YI\iIAFELRGJ9S5Oí 2 - RENAVAM
01076721793 _ COMBUSTíVEL: DIESEL _ COR
BRANCA

INSERVÍVEL: OCIOSO
R$ 48.538,00

(40% da FIPE)
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* PÊ€ FT IÍ URÀ DE

PATO§

LOTE24

DEScRTÇAO cLASSTFTCAÇAO LANCE INICIAL

RENAULT/MASTER RON _ ANO/MODELO
2015120't6 - PLACA: PAR-9909 - CHASSI
93YMAFELRGJ985O14 _ RENAVAM
01076724369 _ COMBUSTÍVEL: DIESEL _ COR
BRANCA

INSERVÍVEL: OCIOSO
R$ 48.538,00

(40% da FIPE)

DESCRTÇAO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

GM/MONTANA CONQUES _ ANO/MODELO:
2008/2009 - PLACA: MOO-7355 - CHASSI:
98GX1808098151980 - RENAVAM: 989889823
- COMBUSTiVEL: ALCOOUGASOLINA _ COR:
PRETA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔI\/lICO

R$ 9.908,15
(35% da FIPE)
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PRIFEIÍURÂ DE

PATQ§

DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇÃO LANCE

INICIAL

VWINDUSCAR FOZ \ /V - ANO/MODELO
2008/2008 - PIÂCA: MOJ-7274 - CHASSI
98WR882W68R85í 832 _ RENAVAM
117625485 - COMBUSTíVEL: DIESEL - COR
AI\iIARELA

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 9.201,43
(7olo da FIPE)

LOTE 26
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PA§O§
PREFEIÍURÂ DE

DESCRTÇÃo CLASSIFICAÇÃO LANCE INICIAL

VOLVO/858 - ANO/MODELO: 1988/'1989 -PLACA: ACG-'1643 - CHASSI:
98V58GD10KE304596 - RENAVAI\iI:
405990910 _ COMBUSTÍVEL: DIESEL _ COR:
VERDE

INSERVÍVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 6.874,20
(150/o da FIPE)

LOTE27
DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ROLO COMPACTADOR DYNAPAC CG - 11
INSERVíVEL:

ANTIECONÔMICO

R$ 10.000,00
(pesquisa na

internet)
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LOTE 28

LOTE 29

PAT§
P R€ FE IT URÀ DE

DESCRTÇAO CLASSIFICAçAO LANCE INICIAL

DIVERSOS MATERIAIS USADOS (CADEIRAS,
ESTRUTURAS METALICAS, CADEIRAS DE
RODAS, CADEIRAS DE BANHO)

R$ 400,00

DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇAO LANCE INICIAL

MATERIAIS DIVERSOS (BALANÇAS,
APARELHOS DE AR CONDICIONADO,
LUMINÁRIAS, GELADEIRAS, BEBEDOUROS,
FOGÃO, ESTUFAS, FREEZER VERTICAL)

INSERVÍVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 3.000,00
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PATO§
PREFEITURA DE

ITEM 30

LOTE 3í

DESCRTÇÃO CLASSIFICAÇÃO LANCE INICIAL

DIVERSOS MATERIAIS USADOS (CADEIRAS E
CARTEIRAS ESCOLARES, PEÇAS DE
PúSTICO DE CORES E FORMATOS
VARIADOS)

R$900,00

DESCRTÇAO CLASSIFICAÇAO LANCE

INICIAL

DIVERSOS MATERIAIS USADOS (APARELHOS
DE AR CONDICIONADO. GELADEIRAS,
BEBEDOUROS, FREEZERES VERTICAL,
ARMARIOS DE AÇO)

INSERVíVEL:
ANTIECONÔMICO

R$ 2.000,00
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PRETIITURA DE

i

VALOR TOTAL DO LANCE INICIAL

PATOS

. R$ 521.548,84

&x*mffi,i{r**§x§

&t-

§.iií. -'i,. . .dlr-T.-
..,,,1.....

* rr}

t=


